
PROJETO DE LEI Nº 4494/2016
Dispõe sobre a criação do Centro de referência da Educação Inclusiva e estabelece normas para Educação Especial.                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I

Da Criação do Centro de Referência da Educação Inclusiva

Art. 1º  Fica criado no âmbito do Município de Patos de Minas o Centro de Referência da Educação Inclusiva – CREI, considerando:
Parágrafo único.  O que estabelecem a Declaração Universal Dos Direitos Humanos de 10 de dezembro de 1948, a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, a Declaração de Jomtien de março de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o Plano Nacional de Educação Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, a Declaração de Salamanca de junho de 1994, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e alteração da Lei n° 12.796, de 2012, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência nº 13.146, de 6 de julho de 2015,  e o Plano Decenal Municipal Lei nº 7.139, de 3 de agosto de 2015.
Seção II

Dos Princípios 
Art. 2º  A oferta do Atendimento Educacional Especializado – serviços de apoio especializado voltados a eliminar/amenizar as barreiras que possam obstruir o processo de escolarização dos alunos com necessidades educacionais especiais - deverá basear-se nos seguintes princípios:

I – igualdade de condições para acesso e permanência na escola, garantindo formação acadêmica;

II – atenção ao educando, o mais cedo possível, prevenindo sequelas decorrentes do atendimento tardio, com oferta de serviços de intervenção precoce, em interface com os serviços de saúde e assistência social;

III – participação e parceria da família e da comunidade na complementação de serviços e recursos materiais afins.

Seção III
Dos Objetivos
Art. 3º   Esta Lei tem como objetivos:

I – possibilitar uma política educacional inclusiva, baseando-se na legislação federal vigente, por meio de parcerias com as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, de convênios com Escolas de Educação Especial, Superintendência Regional de Ensino e instituições de ensino superior, a fim de ministrar cursos de formação continuada aos educadores;

II – implantar no Município de Patos de Minas o Centro de Referência em Educação Inclusiva, favorecendo as Políticas Públicas de Inclusão;

III – aprender a viver em diversidade, seja nos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas de Ensino Fundamental e Profissionalizante, compreendendo, assim, as potencialidades das pessoas, singularidades e diferenças em oposição a desigualdades, preconceitos e discriminações presentes na sociedade;

IV – oportunizar a todos os profissionais envolvidos no processo educacional, reflexão e aperfeiçoamento da prática pedagógica através de formação continuada e acompanhamento do trabalho in loco;

V – assegurar a inclusão do aluno com necessidade educacional especial em programas oferecidos, preferencialmente, pela escola regular, favorecendo o desenvolvimento de competências, atitudes, habilidades, autonomia e acesso ao conhecimento necessário ao exercício da cidadania;

VI – desenvolver atividades de sensibilização e conscientização para toda comunidade na perspectiva da Educação Inclusiva.

Seção IV

Do Público Alvo da Educação Inclusiva
Art. 4º   O Centro de Referência da Educação Inclusiva - CREI tem como função o Atendimento Educacional Especializado às pessoas com Deficiências, Espectro do Autismo, Transtorno Global do Desenvolvimento - TGD, Superdotação/Altas Habilidades, Transtornos Funcionais Específicos da Aprendizagem e Transtornos de Conduta conforme especificação:

I – deficiências: 

a) Cegueira, Baixa Visão, Surdo-Cegueira, Deficiência Auditiva, Surdez, Distúrbio do Processamento Auditivo Central – DPAC e outras deficiências sensoriais, Deficiência Intelectual, Física e Múltipla.
II – Transtorno Global do Desenvolvimento – TGD:

a) com ou sem alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação e/ou estereotipias motoras, Transtorno Desintegrativo da Infância;

b) Espectro do Autismo, que necessite da ajuda ou cuidado especial para o aprendizado escolar.
III – Transtornos Funcionais Específicos da Aprendizagem:

a) Dislexia, Disortografia, Disgrafia e Discalculia; 

b) Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. 
IV – Transtorno de Conduta:

a) conduta agressiva que causa ameaça a si próprio e a outras pessoas; 

b) conduta não-agressiva que causa perdas ou danos materiais; defraudação e/ou furto; violações habituais de regras. 

V – Superdotação/Altas Habilidades, que necessitam de suplementação curricular.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Seção I

Da Composição
Art. 5º   O Centro de Referência da Educação Inclusiva deve ser composto por Profissional de Apoio (Professor da Educação Básica-Apoio), Professores de Atendimento Educacional Especializado, profissionais para produção de materiais e Professores, equipe multidisciplinar, Coordenadores e Profissionais de Apoio Administrativo.

Seção II
Do Profissional Apoio 
Art. 6º Compreende por Profissional Apoio a atividade desenvolvida por profissional habilitado em Educação Especial ou Inclusiva aprovado em concurso público ou processo seletivo.

Art. 7º  Compete ao Profissional Apoio:

a) acompanhar, orientar, cuidar e ensinar alunos com necessidades educacionais especiais;
b) exercer a função de apoio às atividades da vida diária – AVD, ao aluno com Necessidade Educacional Especial relacionados à alimentação, higiene e locomoção no ambiente escolar; 

c) ampliar o repertório comunicativo do aluno por meio das atividades curriculares e de vida diária;

d) atuar de forma colaborativa com os professores da classe de ensino regular na definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e a sua interação no grupo;

e) solicitar a colaboração do Professor Regente e do Professor da Sala de Recurso Multifuncional sugestão de material didático-pedagógico que possa ser utilizado pelo aluno na sala de aula;

f) organizar, separar e garantir a utilização do material específico que atenda a necessidade educacional do aluno na sala de aula; 

g) adaptar/flexibilizar material pedagógico construído e elaborado pelos Professores da Sala de Recurso Multifuncional coordenada pelo Centro de Referência da Educação Inclusiva, adequado ao conteúdo estudado, que contemple as atividades, exercícios, provas, avaliações, jogos, livros literários, dentre outros;

h) garantir a utilização de material específico de comunicação aumentativa e alternativa como as pranchas, cartões de comunicação e outros, que atendam a necessidade comunicativa do aluno no espaço escolar;

i) identificar e utilizar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda às necessidades do aluno de acordo com as características física, sensorial e cognitiva, promovendo sua aprendizagem; 

j) promover as condições para inclusão do aluno com Necessidade Educacional Especial nas atividades desenvolvidas pela instituição educacional;

k) colaborar com os profissionais da instituição escolar em busca da parceria, participação e envolvimento da família, para dar continuidade ao processo de aprendizagem do aluno;

l) colaborar com os profissionais da escola e com a família na indicação e orientação quanto à utilização de equipamentos e materiais específicos existentes em casa e na sociedade que são necessários ao aluno;

m) todas as atividades desenvolvidas pelo Profissional Apoio deverão ser orientadas pelo Professor Regente após elaboração do Planejamento e do Plano de Desenvolvimento Individual, por se tratar de conteúdo a ser desenvolvido em sala de aula com os demais alunos.

Parágrafo único.  A atuação do Profissional Apoio é considerada atividade em exercício da docência.

Seção III
Da Organização e Funcionamento da Sala De Recurso Multifuncional
Art. 8º  Entende-se por sala de recurso multifuncional o espaço físico destinado ao Atendimento Educacional Especializado – AEE, que visa à complementação ou suplementação do atendimento educacional comum no contraturno de escolarização, para alunos com quadros de deficiências, espectro do autismo, transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação, matriculados e frequentes em instituições educacionais públicas em quaisquer dos níveis de ensino.

§ 1º  O profissional responsável pelo trabalho realizado na Sala de Recursos Multifuncionais é o Professor-AEE, para o Atendimento Educacional Especializado, sendo a função considerada atividade em exercício da docência.

§ 2º  O funcionamento e a organização do horário-aula, seleção de estratégias de ensino adequadas a cada aluno devem ser apresentadas à Direção e Supervisão para deferimento e autorização do início aos atendimentos.

Art. 9º  A elaboração e execução do plano de Atendimento Educacional Especializado - AEE são de competência dos professores que atuam na sala de Recursos Multifuncionais, em articulação com os demais professores do ensino regular, com a participação das famílias e em interface com as demais ações setoriais de saúde, psicologia e assistência social, entre outras necessárias ao atendimento.

Seção IV
Do Professor-AEE - Atendimento Educacional Especializado
Art. 10.  Compete ao Professor-AEE:

a) realizar o atendimento educacional especializado dos alunos com necessidades educacionais especiais bem como atividades complementares que auxiliam o desenvolvimento global do aluno, complementando o trabalho da sala de aula do ensino regular;
b) identificar, elaborar, executar e organizar serviços, recursos pedagógicos, a acessibilidade e estratégias, considerando as necessidades específicas dos alunos público alvo descritos no artigo 4º;       

c) elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado;

d) avaliar e acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;

 e) preparar material específico para uso dos alunos dentro da sala de recursos e na sala de aula regular;

f) realizar atividades que estimulem o desenvolvimento dos processos mentais: atenção, percepção, memória, raciocínio, imaginação, criatividade, linguagem, entre outros;

g) fortalecer a autonomia dos alunos para decidir, opinar, escolher e tomar iniciativas, a partir de suas necessidades e motivações;

h) propiciar a interação dos alunos em ambientes sociais, valorizando as diferenças e a não discriminação;

i) ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais;

j) auxiliar o aprendizado de Libras para o aluno surdo que optar pelo seu uso;

k) utilizar as tecnologias de informação e comunicação para aprendizagem da Libras e da Língua Portuguesa;

l) promover e apoiar a alfabetização e o aprendizado pelo Sistema Braille;

m) realizar a transcrição de materiais, Braille/tinta, tinta/Braille;

n) desenvolver técnicas e vivências de orientação e mobilidade em diversos espaços proporcionando ao aluno o conhecimento do espaço, dimensão, organização, localização e funcionamento da sala de aula e atividades da vida diária para autonomia e independência;

o) alertar e orientar a instituição educacional sobre as adequações no ambiente, como por exemplo: desobstrução de corredores, pátios e portas para favorecer a circulação e locomoção, uso de faixas indicativas de alto contraste, iluminações, adaptações de carteiras e outras; 

p) desenvolver o ensino para o uso do Soroban;

q) operacionalizar as complementações curriculares específicas necessárias à educação dos alunos com deficiência física no que se refere ao manejo de materiais adaptados e à escrita alternativa, quando necessário, às vivências de mobilidade e acesso a todos os espaços da instituição educacional e atividades da vida diária, que envolvam a rotina escolar, dentre outras;

r) garantir a utilização de material específico de Comunicação Aumentativa e Alternativa (pranchas, cartões de comunicação e outros), que atendam a necessidade comunicativa do aluno no espaço escolar;

s) garantir a utilização de equipamentos (computadores e notebooks) para os alunos cegos, equipamentos para alunos com baixa visão (lupas de mão, apoio, telescópios, CCTV e outros);

t) garantir a utilização de materiais adaptados (disponibilização de formatos alternativos, uso de cores contrastantes, uso de tamanho de fonte ampliadas, folhas com pautas escuras, livros com texto ampliado, e outras adaptações que se fizerem necessárias);

u) ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida diária;

v) estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum visando à disponibilização dos recursos pedagógicos e de acessibilidade que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação no grupo;

w) orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular;

x) orientar os profissionais das instituições educacionais para o oferecimento de materiais pedagógicos ampliados para o uso dos alunos com baixa visão;

 y) participar do processo de identificação e na organização do tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais e tomada de decisões quanto às necessidades educacionais especiais dos alunos;

z) indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na família e na sociedade;

aa) articular, com gestores e professores, para que o projeto pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva;

ab) promover, em conjunto com os demais educadores, as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades da instituição educacional;

ac) orientar, em conjunto com os demais educadores, as famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional;

ad) orientar a comunidade escolar acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram a inclusão educacional;

ae) ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais;

af) organizar pasta individual dos alunos/NEE documental e entrevistas com pais/responsáveis e com professores, Plano de Desenvolvimento Individual, Relatórios Médicos, relatórios pedagógicos e/ou outros, portfólio de atividades desenvolvidas, registros de observações relacionadas ao desempenho nas atividades e comportamento apresentado;

ag) diário; correspondências expedidas e recebidas;

ah) formulários necessários a inclusão dos alunos no Atendimento educacional Especializado, instituídos pelo Centro de Referência da Educação Inclusiva;

ai) arquivo de material teórico e didático pedagógico, organizado de acordo com as deficiências, espectro do autismo, transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação;

aj) arquivo de patrimônio de material permanente e do material didático pedagógico, com as referidas listagens e origem dos materiais.

Seção V

Da Sala de Produção de Material Didático-Pedagógico
Art. 11.  A sala de produção de material é o espaço físico dentro do Centro de Referência de Educação Inclusiva, destinada a elaboração de material específico para o trabalho com os alunos descritos no art. 4º, da presente lei.

Art. 12.  Compete à equipe de profissionais de produção de material:

a) produzir e encaminhar material em Braille ou ampliado;

b) revisar o material confeccionado em BRAILLE;

c) adequar o material em Libras;

d) instruir o professor da sala de recurso multifuncional no uso correto da tecnologia assistiva, quando ocorrer dúvida;

e) auxiliar o profissional de apoio na adequação curricular;

f) produzir material didático-pedagógico e de tecnologia assistiva (comunicação alternativa, métodos de ensino, adaptação de material escolar).

Seção VI
Da Equipe Multidisciplinar
Art. 13.  A equipe multidisciplinar atenderá aos alunos citados no art. 4º com a finalidade de realizar a avaliação dos alunos indicados pelas escolas, fazer o acompanhamento e o atendimento aos casos que a referida equipe julgar necessário.

Art. 14.   A equipe multidisciplinar será composta pelos seguintes profissionais:

 I – Coordenador Administrativo;
II – Coordenador Pedagógico;
III – Psicopedagogo e/ou Neuropsicopedagogo;
IV – Equipe de Assistência Social e Saúde:

a) Assistente Social;

b) Fisioterapeuta;

c) Fonoaudiólogo;

d) Pedagogo Social;

e) Psicólogo;

f) Terapeuta Ocupacional;

g) Neurologista infantil;

h) Psiquiatra infantil;

i) Oftalmologista.

V – Equipe de Produção de Material:
a) Professores:

1. Transcritor e adaptador de material em braile;

2.  Ledor de textos em tinta para apoiar o revisor.

b) Profissionais com Deficiências sensoriais e suas especificidades:

1. Revisor da produção em braile;

2. Instrutor de Libras.

 § 1º  Os profissionais requisitados para exercer as funções de coordenadores, psicopedagogo ou neuropsicopedagogo e professores deverão ser preferencialmente profissionais efetivos do quadro do magistério, da rede municipal de educação.

 § 2º  O profissional, para exercer a função de ledor de textos em tinta para apoiar o revisor, deverá ser preferencialmente Professor Regente de Turma e/ou do Quadro de Profissionais da Educação Básica. 

§ 3º  Os profissionais para exercer a função de Transcritor e adaptador de material em BRAILLE (dois ou mais) deverão ter habilitação em nível superior ou especialização preferencialmente em Matemática, e educação especial e/ou inclusiva. 

§ 4º  Para compor a equipe multidisciplinar de que trata o inciso V, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” torna-se necessário firmar a parceria com as Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde disponibilizando profissionais efetivos e/ou contratados para os referidos cargos.

§ 5º  O número de funcionários necessários para compor a equipe multiprofissional disposta no caput deste artigo deverá ser regulamentado mediante decreto do executivo. 

Art. 15.  Compete a Equipe Multidisciplinar:

a) avaliar os alunos de que trata o artigo 4º no ato da matrícula e ao final do ano, bem como acompanhá-los na formação acadêmica, quando for o caso; 

b) elaborar relatório do atendimento e acompanhamento com descrição pormenorizada, evidenciando as potencialidades e necessidades de aprendizagem dos alunos;

c) realizar o intercâmbio das observações do aluno entre o Centro de Referência da Educação Inclusiva e a escola a fim de orientar sobre a adaptação curricular para o desempenho deste;

d) estabelecer interlocução com a família para informar sobre necessidades, orientações e informações necessárias para o bom andamento do processo de aprendizagem;

e) oferecer assistência aos profissionais envolvidos no trabalho de inclusão para que possam desempenhar suas funções;

f) avaliar a necessidade do acompanhamento de profissional apoio ao aluno com necessidade educacional especial.

§ 1º   As instituições educacionais devem solicitar apoio do Centro de Referência da Educação Inclusiva, quando se tratar de situações especificadas no art. 4º desta lei.

§ 2º  O Centro de Referência da Educação Inclusiva emitirá Instrução Normativa interna pela Secretaria Municipal de Educação sobre os procedimentos e a documentação necessária nas situações especificadas no art. 4º. 

§ 3º  Os alunos das escolas rurais serão atendidos nas Salas de Recurso Multifuncionais das escolas municipais urbanas, observando-se questões pertinentes ao transporte escolar rural e flexibilidade no horário de atendimento, conforme realidade do contexto educacional, desde que seja no contraturno de aula do aluno.

Seção VII
Da Equipe de Coordenação
Art. 16.  Entende-se por equipe de coordenação os profissionais que devem organizar, orientar e supervisionar o funcionamento do Centro de Referência da Educação Inclusiva, nos diferentes setores.

Art. 17.  A equipe de coordenação do Centro de Referência da Educação Inclusiva é formada por:

I – Coordenador administrativo;

II – Coordenador pedagógico.

Art. 18.  Compete ao coordenador administrativo:

a) receber a demanda das instituições de ensino via ofício, incluindo cópia de documentação do aluno e relatório pedagógico;

b) encaminhar para a escola o agendamento da triagem a ser realizada pelo psicopedagogo, sendo de responsabilidade da própria escola fazer o contato com o responsável pelo aluno;

c) auxiliar, se for o caso, o psicopedagogo no encaminhamento do aluno para a avaliação de outros profissionais da área da saúde;

d) organizar reuniões com os profissionais avaliadores para discussão do caso de cada aluno e tomada de decisão sobre a necessidade de atendimento no Centro de Referência da Educação Inclusiva;

e) autorizar e acompanhar o atendimento do aluno pelos profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva;

f) agendar, organizar e realizar reunião periódica com os profissionais que atendem o aluno, para acompanhar o fluxo dos atendimentos e, se for necessário, desligar o aluno do mesmo por faltas injustificadas, conforme regulamentação desta lei;

g) agendar, organizar e realizar reunião com os profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva para discussão e tomada de decisões a respeito de cada setor;

h) receber os relatórios dos atendimentos dos profissionais da saúde e dos profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva, e elaborar síntese mensal, em reuniões periódicas; 

i) avaliar a necessidade de profissional de apoio, e se for o caso, solicitar da Gerência de inspeção e Recursos Humanos os profissionais apoio para o atendimento dos alunos matriculados nas escolas;

j) auxiliar e orientar os profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva, no que se refere aos atendimentos dos alunos com necessidade educacional especial e às visitas às instituições de ensino;

k) manter atualizados os dados sobre o fluxo dos atendimentos e a demanda de espera, disponibilizando-os à Secretaria Municipal de Educação, ao Conselho Municipal de Educação e às instituições que tenham como objetivo a pesquisa em educação inclusiva municipal.

 Art. 19.  Compete ao coordenador pedagógico:

a) Visitar periodicamente as instituições educacionais, a fim de conhecer a demanda, orientar, supervisionar e avaliar o atendimento especializado aos alunos;

b) Convocar reuniões periódicas com os professores das salas de recurso multifuncional para discussão dos casos, adequação curricular e confecção de material para atender as especificidades dos alunos, público alvo citado no artigo 4º desta lei;

c) Participar de reuniões entre os profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva, para elaboração de sínteses dos atendimentos realizados;

d) Auxiliar os professores das salas de recurso multifuncionais no estabelecimento de parcerias com instituições educacionais e aquelas que se referem ao segundo setor (empresas privadas), e ao terceiro setor (associações sem fins lucrativos);

e) Avaliar a necessidade do atendimento ao aluno na sala de recurso multifuncional e, se for o caso, autorizar o atendimento;

f) manter interlocução com os profissionais da educação das instituições de ensino municipais;

g) auxiliar a interlocução entre os profissionais da educação, familiares, sociedade e Centro de Referência da Educação Inclusiva, no que diz respeito aos alunos citados no artigo 4º desta lei;

h) avaliar a necessidade de profissional de apoio, e se for o caso, solicitar da Gerência de inspeção e Recursos Humanos os profissionais apoio para o atendimento dos alunos matriculados nas escolas.
Seção VIII
Do Psicopedagogo e/ou Neuropsicopedagogo
Art. 20.  O psicopedagogo é o profissional com habilitação em nível superior, com especialização em psicopedagogia e/ou neuropsicopedagogia e em educação especial e/ou inclusiva, que seja preferencialmente efetivo do quadro de Educação Básica da rede municipal de educação.

Parágrafo único.  A atuação do psicopedagogo e/ou neuropsicopedagogo, no Centro de Referência da Educação Inclusiva, é considerada atividade de efetivo exercício da docência.  

Art. 21  Compete ao psicopedagogo e/ou neuropsicopedago

I – na  Instituição Escolar:

a) identificar a necessidade da contratação de profissional de apoio ao aluno com NEE; 
b) assessorar os docentes nos casos de dificuldades de aprendizagem;


c) encaminhar, quando necessário, o aluno para avaliação e atendimento com especialistas no Centro de Referência da Educação Inclusiva.

II – No Centro de Referência da Educação Inclusiva:

a) acolher o aluno e a família para triagem e encaminhamento aos demais profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva; 


b) identificar alunos com produções escolares inadequadas à sua faixa etária, no âmbito cognitivo e social e fazer as orientações e encaminhamentos necessários;

c) realizar encontros com a coordenação do Centro de Referência da Educação Inclusiva para discutirem e planejarem estratégias de intervenção que favoreçam o processo de aprendizagem do aluno;

d) acompanhar a indicação e o processo de inclusão do aluno no atendimento psicopedagógico do Centro de Referência da Educação Inclusiva; 


e) promover reuniões de estudo com professores que atuam com alunos descritos no inciso III do artigo 4º desta lei.

CAPÍTULO III

DOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
Seção I
Dos Profissionais da Assistência Social e Saúde
Art. 22.  Entende-se por profissionais da assistência social e saúde, os profissionais seguintes profissionais: assistente social, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, pedagogo social, psicólogo, terapeuta ocupacional, neurologista infantil, psiquiatra infantil e o oftalmologista.  

Art. 23.  Compete aos profissionais da assistência social e saúde prestarem atendimento complementar e suplementar aos alunos público alvo do artigo 4º dessa lei, conforme as particularidades inerentes a formação acadêmica de cada profissional. 

Art. 24.  Compete ao Assistente Social:

a) promover, juntos aos educadores, uma reflexão crítica dos processos sociais de produção e reprodução das relações sociais visando à consecução dos objetivos da educação inclusiva;

b) identificar demandas presentes na sociedade, visando formular respostas profissionais para o enfrentamento da questão social, considerando as novas articulações entre o público e o privado (ABEPSS, 1996);

c) propor e encaminhar providências e prestar orientação social às escolas visando apoiar os alunos público alvo do artigo 4º dessa lei, matriculados, visando à garantia de seus direitos assistenciais básicos;

d) planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações dos educadores no enfrentamento das questões sociais atuais;

e) realizar estudo de casos, em conjunto aos demais profissionais da educação e de outros setores, visando contribuir com o processo de ensino e aprendizagem de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais;

f) acompanhar a freqüência do aluno com necessidades educacionais especiais aos atendimentos especializados, fazendo a interlocução entre escola, família e Centro de Referência da Educação Inclusiva.

Art. 25.  Compete ao Fisioterapeuta:

a) Contribuir para a melhoria da qualidade da educação para todos, em todos os níveis, a partir dos conhecimentos técnicos e científicos da Fisioterapia e da Educação;

b) elaborar orientações para os educadores sobre métodos e técnicas fisioterápicas que possam ser desenvolvidas no âmbito escolar, que tenham a finalidade de restaurar, desenvolver e potencializar a capacidade física dos alunos público-alvo do artigo 4º dessa lei;

c) orientar, a partir de avaliação físico funcional, as adaptações necessárias nos materiais didáticos, mobiliários, equipamentos e ambientes das escolas;

d) realizar estudo de casos, em conjunto aos demais profissionais da educação e de outros setores, visando contribuir com o processo de ensino e aprendizagem de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais;

e) acompanhar o aluno que necessitar do atendimento no Centro de Referência da Educação Inclusiva, favorecendo a cognição, aprendizagem e outras defasagens apresentadas. 

Art. 26.  Compete ao Fonoaudiólogo:

a) elaborar, analisar e avaliar planos, programas e projetos pedagógicos em uma ação conjunta aos demais educadores;

b) coordenar, acompanhar, avaliar e redirecionar a execução de propostas educacionais;

c) elaborar, executar e acompanhar projetos de formação continuada de pessoal e treinamentos operacionais nos vários âmbitos de atuação;

d) proporcionar assistência técnica na elaboração de instrumentos de avaliação do processo educacional;

e) desenvolver ações, em parceria com os educadores, que contribuam para a promoção, aprimoramento, e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, linguagem (oral e escrita), motricidade oral e voz, que favoreçam e otimizem o processo de ensino e aprendizagem;

f) realizar estudo de casos em conjunto aos demais profissionais da educação visando contribuir com o processo de ensino e aprendizagem de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais;

g) planejar, desenvolver e acompanhar programas fonoaudiológicos voltados à educação;

h) realizar avaliações fonoaudiológicas visando orientar pais, professores e equipe técnica das escolas.

i) acompanhar o aluno que necessitar do atendimento no Centro de Referência da Educação Inclusiva, favorecendo a cognição, aprendizagem e outras defasagens apresentadas. 

Art. 27.  Compete ao Pedagogo Social:

a) executar atividades profissionais típicas correspondentes à sua respectiva habilitação;

b) orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores;

c) prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento;

d) planejar, avaliar, diagnosticar e executar a política pública de assistência social em âmbito municipal;

e) mediar e facilitar o processo de intervenção da equipe multiprofissional, privilegiando o processo grupal;

f) executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Art. 28.  Compete ao Psicólogo:

a) contribuir para a melhoria da qualidade da educação para todos, em todos os níveis, a partir dos conhecimentos técnicos e científicos da Psicologia e da Educação;

b) promover o entendimento junto à equipe das escolas, da dimensão subjetiva do processo de ensino e aprendizagem, construindo estratégias de ensino que considerem as dimensões psicológicas ou subjetivas dos alunos; os desafios da contemporaneidade e as necessidades da comunidade na qual as escolas estão inseridas;

c) elaborar, executar e acompanhar projetos de formação continuada de educadores voltados à reflexão de temáticas relativas ao desenvolvimento humano, suas relações afetivas, comportamentos, ideias e sentimentos, motivação, interesses, aprendizagem, socialização, significados, sentidos e identificações, deficiências, transtornos funcionais e globais do desenvolvimento;

d) proporcionar assistência técnica na elaboração de instrumentos de avaliação do processo educacional;

e) desenvolver ações, em parceria com os educadores, que contribuam para a melhor compreensão dos elementos constituintes do processo de ensino e aprendizagem em suas dimensões subjetivas e objetivas, coletivas e singulares;

f) desenvolver ações que busquem favorecer e otimizar o processo de ensino e aprendizagem visando fortalecer o papel do professor como principal agente de ensino e aprendizagem em detrimento ao modelo clínico assistencial;

g) realizar estudo de casos, em conjunto aos demais profissionais da educação e de outros setores, visando contribuir com o processo de ensino e aprendizagem de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais;

h) realizar avaliações psicológicas, quando solicitado, visando orientar pais, professores e equipe técnica das escolas;

i) valorizar e potencializar a construção de saberes, nos diferentes espaços educacionais, considerando a diversidade cultural nas instituições e seu entorno para subsidiar a prática educacional;

j) acompanhar o aluno que necessitar do atendimento no Centro de Referência da Educação Inclusiva, favorecendo a cognição, aprendizagem e outras defasagens apresentadas. 

Art. 29.  Compete ao Terapeuta Ocupacional:

a) Contribuir para a melhoria da qualidade da educação para todos, em todos os níveis, a partir dos conhecimentos técnicos e científicos da Terapia Ocupacional e da Educação;

b) construir, junto à equipe das escolas, estratégias de ensino que contemplem métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e potencializar a capacidade mental dos alunos;

c) avaliar as habilidades funcionais dos alunos público alvo do artigo 4º dessa lei, visando orientar os educadores para o desenvolvimento das capacidades de desempenho das atividades de vida diária e atividades instrumentais de vida para as áreas comprometidas no desempenho ocupacional, motor, sensorial, perceptivo, cognitivo, mental, emocional, comportamental, funcional, cultural, social e econômico;

d) elaborar, orientar, executar e acompanhar atividades de vida diária e outras a serem assumidas pelos alunos e pelos educadores;

e) orientar professores, familiares e comunidade escolar quanto às condutas a serem observadas e adaptações necessárias nos meios e materiais disponíveis no ambiente da escola, visando à inclusão escolar de alunos;

f) orientar o uso de próteses e órteses necessárias ao desempenho funcional dos alunos;

g) orientar o uso de tecnologias assistivas nas escolas com o objetivo de promover adaptações de jogos, brincadeiras, brinquedos e utilização de sistemas de comunicação alternativos;

h) realizar ou orientar as adaptações para alunos com déficits sensoriais e cognitivos em equipamentos e dispositivos para mobilidade funcional;

i) proporcionar assistência técnica na elaboração de instrumentos de avaliação do processo educacional;

j) desenvolver ações que busquem favorecer e otimizar o processo de ensino e aprendizagem visando fortalecer o papel do professor como principal agente de ensino e aprendizagem em detrimento ao modelo clínico assistencial;

k) realizar estudo de casos, em conjunto aos demais profissionais da educação e de outros setores, visando contribuir com o processo de ensino e aprendizagem de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais;

l) acompanhar o aluno que necessitar do atendimento no Centro de Referência da Educação Inclusiva, favorecendo a cognição, aprendizagem e outras defasagens apresentadas. 

Seção II
Dos Profissionais de Produção de Material
Art. 30.  Entende-se por profissionais para produção de material o transcritor e adaptador de material em braile, o ledor de textos em tinta para apoiar o revisor, revisor da produção em braile e o instrutor de Libras, com o objetivo de suprir as necessidades e garantir o acesso à aprendizagem deste público.

Seção III
Do Transcritor de Textos em Braille
Art. 31.  Entende-se por equipe de transcritor em braile os profissionais habilitados em nível superior ou especialização preferencialmente em matemática e educação especial e/ou inclusiva.

Parágrafo único.  Os profissionais de transcritor em braile no Centro de Referência da Educação Inclusiva deverão ser professores efetivos da rede municipal de educação e comprovarem:

a) Curso de Sistema Braille (processo de leitura, escrita e transcrição);

b) Curso de Código Matemático Unificado;

c) Curso de Informática (digitação, digitalização e impressão) e uso de aplicativos (Word e Windows);

d) Domínio em operação de Máquina Braille;

e) Domínio do uso do Software leitor de tela: NVDA e no uso do Padrão MECDaisy.

Art. 32.  Compete a equipe de transcritor em braile:

a) conhecer as normas técnicas para produção de textos em Sistema Braille, da grafia braile para a língua portuguesa, do código matemático unificado e outros conhecimentos pertinentes a transcrição de textos em braile;

 b) reproduzir em caracteres do alfabeto Braille, ou conteúdo de um texto originalmente impresso no sistema comum de escrita;

 c) adaptar o texto em tinta, corrigir a ortografia e substituir os símbolos, antes da produção em braile;

d) adaptar o material em braile e/ou tipo ampliado;

 e) auxiliar a equipe de produção de material do Centro de Referência da Educação Inclusiva.
Art. 33.  Na produção de textos no Sistema Braille com fins educacionais e culturais, é obrigatório à participação de transcritor e de revisor de textos em braile.

Art. 34.  Compete ao ledor em tinta:

a) ler o material em tinta para o revisor de texto em braile;

b) organizar o material revisado para a correção em braile;

c) descrever imagens para produção em braile;

d) revisar o material tipo ampliado.

Art. 35.  Compete ao revisor de texto em braile:

a) revisar textos em braile de conteúdos acadêmicos bem como realizar leitura de gráficos, mapas e tabelas;

b) verificar as possíveis incorreções cometidas no processo de transcrição de textos em braile porventura existente;

c) conhecer as normas técnicas para produção de textos em Sistema Braille, da grafia braile para a língua portuguesa, do código matemático unificado e outros conhecimentos pertinentes à transcrição de textos em braile;

d) utilizar as normas técnicas para correção de texto em braile;

e) utilizar recursos de informática e tecnologias assistivas;
f) prestar serviços de apoio à inclusão;

g) atividades correlatas.
Art. 36.  Compete ao instrutor de LIBRAS:

a) ensinar a Língua de Sinais - Língua Brasileira de Sinais - no Centro de Referência da Educação Inclusiva, tanto a alunos surdos, quanto a ouvintes e a professores da rede municipal de ensino;

b) preparar os melhores recursos e estratégias para o ensino de Libras;

d) subsidiar os ouvintes que queiram ser intérpretes da Língua de Sinais;

e) atender alunos jovens e adultos surdos que não tiveram acesso a Língua de Sinais em tempo hábil;

f) atender aos alunos surdos, de forma articulada com os professores regentes, das Salas de Recurso, e profissional de apoio, propiciando a aprendizagem e desenvolvimento de Libras. 

g) cooperar com os profissionais do contexto escolar, principalmente com os intérpretes e as famílias;

h) esclarecer aos profissionais do contexto escolar em visitas periódicas, sobre as exigências de sua função;

i) esclarecer aos alunos somente sobre as questões pertinentes à Língua de Sinais, cultura e identidade dos surdos;

j) informar sobre as particularidades dos surdos e adequar à forma de exposição dos conteúdos escolares aos alunos com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos aos conteúdos escolares;

k) adequar recursos e estratégias para o ensino de Libras, respeitando a individualidade do aluno;

l) desenvolver e aperfeiçoar a fluência dos alunos no uso de Libras;
m) auxiliar na reescrita de texto do aluno surdo.

CAPÍTULO IV
DA EQUIPE DE APOIO ADMINISTRATIVO
Art. 37.  Entende-se por equipe de apoio administrativo, profissionais responsáveis pela recepção, pelos serviços gerais e pela escrituração necessários ao Centro de Referência da Educação Inclusiva, onde deverá ser atendido o aluno e o responsável pelo mesmo, dentre outros.

Art. 38.  Compete a recepção:

a) receber pais ou responsáveis, alunos e outros que necessitarem do atendimento dos profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva;

b) atender e registrar os telefonemas recebidos e solicitados pelos profissionais e coordenadores do Centro de Referência da Educação Inclusiva;

c) informar a cada setor sobre os registros telefônicos realizados e/ou pessoas que necessitarem de informações recebidas/enviadas;

d) acompanhar a agenda dos profissionais da saúde e da coordenação, para realizar encaminhamentos dos solicitantes e informar sobre a presença dos mesmos no local;

e) enviar e receber correspondências e distribuí-las aos setores internos do Centro de Referência da Educação Inclusiva, e as instituições necessárias;
f) exercer função correlata e pertinente ao cargo.

Art. 39.  Compete ao profissional dos serviços gerais:

a) manter o espaço físico apresentável e limpo diariamente;

b) atender às solicitações dos setores do Centro de Referência da Educação Inclusiva, de acordo com a necessidade dos profissionais;

c) zelar pelo bem estar de todas as pessoas no espaço físico do Centro de Referência da Educação Inclusiva.

Art. 40.  Compete ao profissional da escrituração:
a) receber a documentação e incluir a pasta do aluno no arquivo;

b) manter o arquivo do aluno em dia, conforme a inclusão documental periódica emitido pelos profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva;

c) manter o arquivo geral do Centro de Referência da Educação Inclusiva em dia, no que se refere às reuniões por setores;

d) disponibilizar os impressos aos profissionais de acordo com o trabalho executado e auxiliá-los na digitação de documentos pertinentes ao Centro de Referência da Educação Inclusiva;

e) tirar cópias de documentos, incluindo o registro deste serviço; 

f) disponibilizar os dados à instituição que solicitar com objetivo de pesquisa, desde que autorizado pela coordenação do Centro de Referência da Educação Inclusiva.   
CAPÍTULO V
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 41.  O Sistema Municipal de Ensino, através do Centro de Estudos Continuados e Coordenação do Centro de Referência da Educação Inclusiva, deve garantir aos professores formação continuada para atender as especificidades dos alunos com necessidade educacional especial.

Art. 42.  Para atuar na Educação Especial, em classes regulares ou no Atendimento Educacional Especializado, o professor deve ter como base da sua formação inicial e continuada, conhecimentos gerais para o exercício da docência e conhecimentos específicos da área de Educação Especial ou Inclusiva, possibilitando uma atuação competente e o aprofundamento do caráter interativo e interdisciplinar no atendimento educacional especializado.

CAPÍTULO VI
DOS PROFESSORES DA SALA DE RECURSO MULTIFUNCIONAL
Art. 43.  Para atuar como Professor da Educação Básica na sala de recurso multifuncional, a equipe diretiva da escola deverá reunir com os professores desta e com a coordenação do Centro de Referência da Educação Inclusiva da Secretaria Municipal de Educação – garantindo a legitimidade do processo - para a escolha dos mesmos, observando os critérios a seguir:

I – ser professor ocupante de cargo efetivo;

II – ter habilitação em licenciatura para o exercício da docência, com especialização em Educação Especial e/ou Inclusiva e formação especializada, observando-se o universo de deficiências que irá atender;

III – ter o Curso Básico de Deficiência Visual – CBDV;

IV – ter o Curso Transtorno Global do Desenvolvimento / Autismo;

V – ter o Curso de LIBRAS;

VI – ter cursos específicos em Braille, em Alfabetização em Braille, em Soroban, em Orientação e Mobilidade;

VII – ter cursos em Tecnologias Assistivas, em Comunicação alternativa / aumentativa;

VIII – ter curso em alfabetização em LIBRAS: Aperfeiçoamento em atendimento especializado para alunos surdos.
§ 1º  Os cursos que trata os incisos III, IV, V, VI, VII, VIII deverão ser realizados em instituição reconhecida pelo MEC, quer seja por Instituição de Ensino Superior e de Educação Básica, Secretarias de Ensino Estadual e Municipal, bem como as instituições que mantêm parceria com esta secretaria;

§ 2º  Para validar o que trata o caput deste artigo, a reunião para a escolha do professor da sala de recurso multifuncional deve ser documentada através de ata, de acordo com instrução normativa;
§ 3º  Para a escolha do candidato a exercer o cargo disposto no caput deste, a equipe deve observar inicialmente aos incisos I e II sendo considerados os incisos III, IV, V, VI, VII e VIII como critérios de desempate, não necessariamente nessa ordem, porém com maior número de horas de formação.

CAPÍTULO VII
DO PROFISSIONAL DE APOIO
Art. 44.  Para atuar como Profissional Apoio o Professor de Educação Básica – PEB Apoio deve ser classificado por concurso público ou por processo seletivo em vigor.

Parágrafo único.  O Professor de Educação Básica – PEB Apoio deve ser lotado na Secretaria Municipal de Educação e o mesmo deve atender toda a rede Municipal de Ensino. 

CAPÍTULO VIII
DOS PROFISSIONAIS DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA
Art. 45.  Para atuar como coordenadores do Centro de Referência da Educação Inclusiva deverão ser servidores efetivos da rede municipal de educação indicados pelo Executivo.

Art. 46.  Para atuar como psicopedagogo do Centro de Referência da Educação Inclusiva deve ser servidor efetivo da rede municipal de educação através de processo seletivo.

Art. 47.  Para atuar como profissionais da assistência social e saúde no Centro de Referência da Educação Inclusiva, os critérios deverão ser estabelecidos pelas respectivas secretarias através de convênio firmado entre as partes.

§ 1º  Os atendimentos referentes à neurologia infantil, psiquiatria infantil e oftalmologia, o aluno deverá ser avaliado na unidade de saúde em que os profissionais estiverem em exercício. 

§ 2º  Os profissionais citados no parágrafo anterior deverão reunir periodicamente com os coordenadores e psicopedagogo do Centro de Referência da Educação Inclusiva, com o objetivo de esclarecer sobre as particularidades dos alunos avaliados. 

Art. 48.  Os professores, para atuarem como transcritor e adaptador de material em braile, devem ser preferencialmente efetivos na rede municipal de educação, através de processo seletivo.

Art. 49.  Para atuar no Centro de Referência da Educação Inclusiva, o ledor em tinta auxiliar deverá fazer parte do quadro de profissionais da rede municipal de educação, preferencialmente como professor, e tenha habilidade para auxiliar na produção de materiais, através de processo seletivo.

Art. 50.  O revisor de textos em braile para atuar no Centro de Referência da Educação Inclusiva deverá fazer parte do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, como servidor efetivo, ter formação para o exercício da docência de nível superior, através de processo seletivo.

Art. 51.  O instrutor de LIBRAS para atuar no Centro de Referência da Educação Inclusiva deverá fazer parte do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, ser preferencialmente surdo e ser habilitado em nível superior em Pedagogia, mediante aprovação em concurso público ou processo seletivo. 

Parágrafo único.  O profissional citado no caput deste artigo deverá ter características e cursos específicos na área da deficiência auditiva, tais como: 
a) ser preferencialmente surdo;

b) ter curso de nível superior;

c) apresentar certificado de Curso da Libras e ser credenciado como Instrutor; 

d) ter conhecimento da Língua Portuguesa.

Art. 52.  Os profissionais da equipe de apoio responsáveis pela recepção, pelos serviços gerais e pela escrituração do Centro de Referência da Educação Inclusiva, deverão fazer parte do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, preferencialmente como servidor efetivo e/ou que se encontra em ajustamento funcional para o exercício das funções descritas nesta lei.

CAPÍTULO IX
ACESSO E PERMANÊNCIA DO PÚBLICO ALVO

Art. 53.  Constitui-se direito da criança, adolescente, jovens e adultos o acesso ao atendimento educacional especializado nas classes comuns, na Educação de Jovens e Adultos, nas salas de recurso multifuncional e no Centro de Referência da Educação Inclusiva, conforme os critérios estabelecidos nesta lei.

Art. 54.  Constitui-se dever de todas as instituições de ensino que integram o Sistema Municipal de Ensino promover a inclusão escolar dos alunos público alvo da Educação Especial, nas instituições da rede pública municipal, garantindo sua matrícula, permanência e desenvolvimento, disponibilizando os serviços e apoios que complementam a formação desses alunos nas classes comuns da rede regular de ensino, assegurando o atendimento de suas necessidades educacionais específicas.

Art. 55.  No ato da matrícula a família deve apresentar à Escola documentos que comprovem a deficiência do aluno para que seja fornecido o atendimento a criança pelo Centro de Referência da Educação Inclusiva. 

CAPÍTULO X
INCLUSÃO E DESLIGAMENTO DO ALUNO NO
CENTRO DE REFERÊNCIA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Art. 56.  Para o atendimento do aluno nos serviços complementares oferecidos pelo Centro de Referência da Educação Inclusiva deve se orientar conforme as especificações:

I – a equipe diretiva da instituição escolar, após observação e registros que comprovem a necessidade de atendimento ao aluno citado no artigo 4º desta lei, encaminhará ofício ao coordenador administrativo no Centro de Referência da Educação Inclusiva, juntamente com cópia de documento pessoal e do relatório pedagógico e comportamental ou relatório circunstanciado;

II – o coordenador administrativo do Centro de Referência da Educação Inclusiva encaminhará a instituição de ensino o agendamento do aluno;

III – a escola estabelecerá o contato com a família ou responsável pelo aluno, para a avaliação na data prevista;

IV – o profissional responsável pela triagem fará o acolhimento e o atendimento pedagógico para encaminhar o aluno aos demais profissionais do Centro de Referência da Educação Inclusiva, conforme a necessidade de avaliação complementar;

V – o coordenador administrativo fará o agendamento com o/os profissional/is de acordo com a conduta estabelecida pela equipe;

VI – caso o aluno não compareça na data prevista de acolhimento familiar, a assistente social realizará visita na residência do aluno para certificar o ocorrido e este passará para o final da lista para novamente ser agendado;

VII – dada a segunda oportunidade e o aluno não comparecer ao CREI ficará automaticamente sem o atendimento, documentado pelo assistente social.

Art. 57.  Ocorrendo 03 (três) faltas consecutivas do aluno atendido pelo Centro de Referência da Educação Inclusiva, após a visita da assistente social este será desligado independente de comunicação ao pai ou responsável.

Art. 58  No período em que o aluno for atendido no Centro de Referência da Educação Inclusiva, fica a cargo da instituição educacional acompanhar a frequência através do cartão com as marcações do especialista.

Parágrafo único.  Para a averiguação do acompanhamento do aluno ao Centro de Referência da Educação Inclusiva terá a professora da sala de recursos o dever de solicitar o cartão de atendimento.

CAPÍTULO XI
DA FLEXIBILIZAÇÃO DO TEMPO E CERTIFICAÇÃO
Art. 59. Para os alunos com deficiência e/ou transtornos globais do desenvolvimento que teve o tempo relativo à duração do ensino fundamental será registrada a carga horária efetivamente cursada pelo aluno podendo conceder a ele a flexibilização obedecendo-se aos seguintes critérios: 

a) na educação infantil, de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, acrescenta-se o máximo de 02 (dois) anos;

b) nos anos iniciais do Ensino Fundamental, acrescenta-se 01 (um) ano para o Ciclo de Alfabetização e 01 (um) ano para o Ciclo Complementar, além do previsto na legislação vigente;

c) nos anos finais do Ensino Fundamental, acrescenta-se no máximo 02 (dois) anos.

§ 1º  Além da carga horária disposto no caput deve também acompanhar o relatório circunstanciado do desempenho do aluno com seus avanços e potencialidades/habilidades.  

§ 2º  A escola deverá comunicar ao coordenador administrativo do CREI sobre a decisão da família e escola, para o acompanhamento deste processo. 

Art. 60.  O certificado de conclusão/histórico escolar deverá conter a carga horária total cursada conforme a flexibilização citada no artigo anterior.

Art. 61.  Para o registro das notas, a escola usará o critério estabelecido pela legislação vigente da rede municipal de ensino. 

§ 1º  A escola deverá observar a evolução sistematizada da cognição e aprendizagem do aluno, mesmo obtendo o desempenho aquém ao currículo do ano em curso; 

§ 2º  Deve acompanhar a vida escolar do aluno o certificado de conclusão/histórico escolar, bem como o Plano de Desenvolvimento Individualizado – PDI e o Relatório circunstanciado especificando os progressos do aluno e as habilidades a serem trabalhadas; 

§ 3º  Estes documentos deverão fazer parte do arquivo escolar, para subsidiar o acompanhamento da equipe do Centro de Referência da Educação Inclusiva.

Art. 62.  Entende-se por terminalidade específica a certificação de estudos correspondentes à conclusão de ciclo ou determinada série/ano do Ensino Fundamental, expedida pela instituição escolar a alunos público alvo da Educação Especial, que não puderam atingir o nível exigido para conclusão do Ensino Fundamental.

Art. 63.  Os alunos que não puderem atingir o mínimo exigido para conclusão do Ensino Fundamental farão jus à certificação de conclusão de escolaridade com terminalidade específica, em consonância com a Lei nº 9.394/1996, art. 59, inciso II e Lei nº 12.796, de 04 de abril de 2013.

Art. 64.  No decorrer do processo educativo deverá ser realizada avaliação pedagógica dos alunos público alvo da Educação Especial, objetivando identificar barreiras que estejam impedindo ou dificultando o processo educativo em suas múltiplas dimensões, tendo em vista prever a necessidade de processos de avaliação adequados ao desenvolvimento, em consonância com o Projeto Político Pedagógico da escola respeitada a frequência obrigatória.

Art. 65.  A expedição de terminalidade específica de que trata este capítulo somente poderá ocorrer em casos plenamente justificados, devendo se constituir em um acervo de documento individual do aluno e deverá constar dos seguintes documentos cumulativos:

I – conjunto de dados individuais do aluno, acompanhados de ficha de avaliação, relatórios periódicos e contínuos, bem como dos registros feitos pelo atendimento educacional especializado;

II – cópia da avaliação das habilidades e competências atingidas pelo aluno nas diversas áreas do conhecimento, fundamentada nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental;

III – histórico escolar contendo o conhecimento adquirido pelo aluno, com as habilidades e as competências construídas e, no campo das observações, ressalva quanto à caracterização do aluno como público alvo da Educação Especial;

IV – cópia do termo de Certificado de Terminalidade Escolar Específica;

 V – registro de acompanhamento proposto ao aluno, à vista de alternativas regionais educacionais existentes, passíveis de ampliarem possibilidades de inclusão social e produtiva.

Parágrafo único.  As escolas deverão manter arquivo com documentação que comprove a regularidade da vida escolar do aluno, inclusive para efeito de controle, pelo Centro de Referência da Educação Inclusiva.

CAPÍTULO XII
MONITORAMENTO DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Art. 66.  Entende-se por monitoramento, o acompanhamento das ações da educação especial nas instituições educacionais municipais, realizado através do Centro de Referência da Educação Inclusiva, do Serviço de Inspeção, dentre outros.

Parágrafo único.  o monitoramento que trata o caput deste artigo será realizado por meio de visitas in loco, reuniões, sistemas e bancos de dados (Educacenso), além da análise de relatórios pedagógicos e específicos das instituições educacionais. 

CAPÍTULO XIII
COMPETÊNCIAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

Art. 67.  Cabe ao Sistema Municipal de Ensino zelar para que as instituições municipais de educação ofereçam condições para a inclusão de alunos, público alvo da Educação Especial, adotando medidas para garantir: 

I – acessibilidade nas edificações, com a eliminação de barreiras arquitetônicas nas instalações, no mobiliário e equipamentos, conforme normas técnicas vigentes; grades nas janelas e corredores;

II – atendimento, de forma obrigatória, desde a Educação Infantil, do ensino de LIBRAS para a educação de pessoas surdas, como 1ª (primeira) língua, de acordo com o art. 14 do Decreto nº. 5.626/2005;

III –  estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade;

Parágrafo único.  Consideram-se recursos de acessibilidade na educação aqueles que asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos com deficiência ou mobilidade reduzida, promovendo a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos espaços físicos, do mobiliário e equipamentos, dos sistemas de comunicação e informação, dos transportes e dos demais serviços.

CAPÍTULO XIV
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 68.  O poder público deve assegurar no seu planejamento os recursos necessários à oferta de materiais didáticos e pedagógicos, equipamentos e mobiliários para assegurar a qualidade do atendimento no Centro de Referência da Educação Inclusiva aos alunos com necessidades educacionais especial.

Art. 69.  O Conselho Municipal de Educação poderá estabelecer normas complementares com vistas ao integral cumprimento das disposições previstas nesta Lei Complementar.

Art. 70.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 71.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de dezembro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Frederico Machado Alves

Secretário Municipal de Educação

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 562, DE 9 DE DEZEMBRO DE  2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação do Centro de referência da Educação Inclusiva e estabelece normas para Educação Especial.”                                             
A Constituição da República prevê o pleno desenvolvimento dos cidadãos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; garante o direito à escola para todos; e coloca como princípio para a Educação o “acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um.” 
A Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 define como crime recusar, suspender, adiar, cancelar ou extinguir a matrícula de um estudante por causa de sua deficiência, em qualquer curso ou nível de ensino, seja ele público ou privado. 
O Estatuto da Criança e Adolescente – ECA, garante o direito à igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola, sendo o Ensino Fundamental obrigatório e gratuito; o respeito dos educadores; e atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular.
A Declaração de Salamanca de 1994, apesar de não ter efeito de lei, estabelece que devem receber atendimento especializado crianças excluídas da escola por motivos como trabalho infantil e abuso sexual. As que têm deficiências graves devem ser atendidas no mesmo ambiente de ensino que todas as demais. 
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  9 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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